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EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 13.709, DE 
14 DE AGOSTO DE 2018, CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO ENCONTRA-SE 
DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA, RUA LUIZ 
OPUSCULO,290 – CENTRO 
 

CONTRATO N° 12/2025 
 

DISPENSA Nº 13/2025 
PROCESSO Nº 22/2025 

 
O Município de Albertina, com endereço na Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, CEP 37596-000, 
CNPJ 17.912.015/0001-29, isento de inscrição estadual, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Felipe Teodoro Sanches; e a empresa 
TEREZINHA MARIA DE LIMA LTDA inscrita no CNPJ nº 15.537.398/0001-77 com sede no 
endereço AV JARDIM JAPAO, n° 1230, Bairro JARDIM  BRASIL, cidade SÃO PAULO/SP 
CEP 02221-001, neste ato representado por: HELENO DAMIAO DE LIMA JUNIOR, portador 
do CPF nº 130.381.278-92, resolvem firmar o presente contrato administrativo de compromisso, 
como especificado no seu objeto, em conformidade com as especificações constantes no TERMO 
DE REFERÊNCIA, e em conformidade com a autorização contida no PROCESSO Nº 22/2025 – 
DISPENSA Nº 13/2025 de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 
72 e para o inciso I do artigo 75 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que 
seguem. 
 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1.1 - Constitui o objeto deste contrato a Aquisição de pedalinhos para o lago municipal 
 

CLÁUSULA II – DA EXECUÇÃO 
2.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 e 140 
da Lei Federal 14.133/21. 
 

CLÁUSULA III – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - Os preços para o fornecimento do objeto deste contrato são os seguintes: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 
 

1 27327 PEDALINHO NO FORMATO DE CISNE 
PEDALINHO NO FORMATO DE CISNE E 
STANDART: FABRICADO COM RESINA DE 
POLIESTER, REFORÇADA COM FIBRA DE VIDRO, 
FLUTUADORES COM ACABAMENTO EM GEL 
COAT , BUJOES DE DRENO PARA A RETIRADA DE 
AGUA PROVENIENTE DE CHUVAS E LIMPEZA DOS 
MESMOS A PARTE SUPERIOR COM ACABAMENTO 
EM PRIMER POLIURETANO E TINTA 
AUTOMOTIVA, SISTEMA DE DIREÇÃO COM 
VOLANTE INTEIRO EM VIDRO , COM DOIS PARES 
DE PEDAIS APOIADORES EM MANCAIS COM 
ROLAMENTO QUE DEIXA O PEDALINHO MAIS 
LEVE PARA PEDALAR E DIMINUI A 
MANUTENÇÃO COM SUPORTE PARA QUARDA 
SOL, ESTRUTURA EM PEÇA UNICA SEM EMENDAS 
COM PARAFUSOS TENDO O COMPRIMENTO 
MINIMO DE 2,70M X LARGURA 1,60M X ALTURA: 
2,00M COM PESO APROXIMADAMENTE DE 120 KG, 
SUPORTANDO UM PESO NO MININO DE 240KG 

UN 5 9.280,00 46.400,00 
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3.2. O valor do presente Contrato é de R$ 46.400,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos reais). 
3.3. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta Dispensa de Licitação será efetuado 
pelo Setor de Finanças da Prefeitura de Albertina, por processo legal, mediante apresentação da 
nota fiscal. O prazo para pagamento será até o 15º (décimo quinto) dia útil após a entrega da 
respectiva nota fiscal, ao referido setor, após a devida comprovação do fornecimento nas 
condições exigidas. 
3.4. Caso haja quaisquer problemas na emissão da nota fiscal, ela deverá ser trocada e o prazo 
para pagamento só contará a partir da data de sua correta reapresentação. 
3.5. O pagamento somente se dará após prestados os itens, na quantidade e qualidade 
especificadas em cada Ordem de Fornecimento. 
3.6.  No caso de aplicação de multa, o pagamento ficará sobrestado, até a integral quitação dela. 
A CONTRATANTE poderá, se assim entender razoável, descontar o valor da multa aplicada em 
quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
4.2. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
4.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
4.4. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto; 
4.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 
4.6. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos itens prestados, ou já previamente 
em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta e objeto da dispensa de licitação. 
4.7. Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos itens, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
4.8. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo. 
4.9. Rejeitar os itens em desconformidade com o presente instrumento. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
5.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desta dispensa de licitação, utilizando-se 
de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos itens em conformidade com o objeto. 
5.2. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. 
5.3. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
5.4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
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5.5. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente. 
5.6. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem 
como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação 
do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 
5.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções; 
5.8. Realizar a prestação dos itens em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento; 
5.9. A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na dispensa de licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
5.10. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
 

 
6.1. O prazo de vigência deste Contrato iniciar-se-á na data de 21/03/2025 e encerramento em 
30/06/2025. podendo ser aditado o prazo caso haja interesse da Administração. 
 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE 
142 02.02.03-4490.52.00-27.812.5019-3.001 1.501.99 
142 02.02.03-4490.52.00-27.812.5019-3.001 2.500.99 

 

8.1 - A assinatura do contrato não está condicionada à apresentação de uma das garantias previstas 
na Lei Federal 14.133/21, posto que o valor do contrato somente será pago após a efetiva 
realização dos itens. 

9.1. A fiscalização e o acompanhamento dos itens serão realizados por servidor indicado pela 
Contratante. 
9.2. Contrato será fiscalizado pelo Gestor de Contratos esse servidor nomeado através da Portaria 
vigente. 
 

 

CLÁUSULA VI - DO PRAZO 

CLÁUSULA X – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DE CONTRATO 

CLÁUSULA VII- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

CLÁUSULA VIII – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

   CLÁUSULA IX- FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:  
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10.1. Este contrato poderá ser extinto de acordo com os arts. 138 da Lei Federal 14.133/21. 
A extinção do presente contrato poderá ser: 
10.2. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
10.3.consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
10.4. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
10.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 
10.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
10.7. devolução da garantia; 
10.8. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
10.9. pagamento do custo da desmobilização. 

11.1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
 

a) apresentação de documentação falsa; 
b)  retardamento da execução do objeto; 
c)  falha na execução do Contrato; 
d)  fraude na execução do Contrato; 
e)  comportamento inidôneo; 
f)  declaração falsa; 
g)  fraude fiscal. 

11.2. Para condutas descritas nos itens 11.1., serão aplicadas multas de: 
11.2.1. 20,00% (vinte inteiros por cento) sobre o valor estimado contratado na Dispensa de 
Licitação; 
11.2.2. 25,00% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o valor total contratado da Dispensa de 
Licitação, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do Contrato ou causar a sua 
rescisão. 
11.3. Das Sanções para os Casos de Inadimplemento 
11.4. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 
de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de 
Albertina e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização 
civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 
11.5. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento 
contratual: 
11.6. 0,30% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega, até o 30° (trigésimo) dia, sobre 
o valor do Contrato; 

CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES 
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11.7. 20,00% (vinte inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso na entrega 
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão contratual; 
11.8. 25,00% (vinte e cinco inteiros por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou causar a sua rescisão. 
11.9. O valor das multas aplicadas após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio 
de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da 
sua aplicação. 
11.10. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de pagamentos 
contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada ou 
interpor medida judicial cabível. 
11.11. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 
do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 
11.12. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo 
que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou omissivos 
de sua responsabilidade. 

 
12.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Albertina/MG e mantidos à disposição do público, na 
forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 
13.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Jacutinga para dirimir quaisquer questões que por 
ventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
13.2. E por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o presente contrato, 
na presença das testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
Albertina, 21 de março de 2025. 
 
 
MUNICÍPIO DE ALBERTINA 
Felipe Teodoro Sanches 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

TEREZINHA MARIA DE LIMA LTDA 
CNPJ nº 15.537.398/0001-77 
Representante Legal 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1- Joelma Aparecida dos Santos 
CPF: 070.***.***-71 

 
2- Regiane Mianti de Lima 
CPF: 030.***.***-46 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 


